
PROJETO DE LEI Nº 
871 , DE 2007

Declara de utilidade pública o Grupo de Convivência da Terceira Idade Anos Dourados, em Pirassununga.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:


Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Grupo de Convivência da Terceira Idade Anos Dourados, com sede em Pirassununga.


Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Grupo de Convivência da Terceira Idade Anos Dourados foi fundado em 1º de março de 1999 com o objetivo de promover a reunião de pessoas de ambos os sexos, com idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos, desenvolvendo atividades culturais, recreacionais, educacionais e esportivas, visando estimular a colaboração mútua e a melhoria da qualidade de vida da comunidade por ele envolvida.


Desde a sua fundação este Grupo vem desenvolvendo suas atividades, em caráter exclusivamente gratuito, prestando auxílio a dezenas de idosos residentes no município de Pirassununga.


Pelo exposto, diante dos fatos ora elencados, peço o apoio dos nobres pares para aprovar o presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 22-8-2007

a)  Roberto Massafera - PSDB
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